
PRHl-'Kl'l'URA MUNICIPAi. D!-: SANTA LUZIA 

Ll!:l N. 3.1127 IH : ()1 DE JUNllO üE 2017. 

"J)isptie sobre 11 11/ter11ç1fo tio.\' mf 1wes fixa tio.\' 
1111 A 11exo V, t/11 Lei Orçr11111mlfirir1 1lfu11icip11f 
11c1 exercício de 2017". 

O Pnvo do Município de: Sa11la Luzi<1, Estudo de Mi11as Gerais, pnr seu' 

representantes legais, aprova, e cu, Prefoi•a Municipal, em seu nome, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. lº Fica o Poder Execulivo autorizado a suplementar em R$300.000.00 
(trezentos mil reais) à dotação orçamentária destinada ao Instituto Seara tle Luz fixada no 
anexo V. d11 r .ei Orçament:íria Municipal , do exercício ele 2017, nos seguintes moldws: 

J - O valor de RS 102.250 ,00 (cento e dois mil, cluLcntos e cin4uenta reais) 4ue será 

<muh1do do recurso pr6prio, fonle 101, e destinado à suplementação da fonte 119 - FUJ\'DEU, 

cm aicndimcnto ao lnstilulo Scma de Luz. 

Il - O valor de RS> 197.750 ,00 (cento e noventa e sete mil , setecentos e dnquenla 

rc<iis) a ser remanejado dos recursos d~stin<idos ii APAE Associaçan ele Pui!'. e Amigo' dns 

Excepcionais e ; uplcmcntados ao Tn~Lilu1o em epígrafe. 

Art. 2" - E~Ln Lei c 111 ni em vigor nu data de sua puhlic11ç11o. 
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